
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ 

EDITAL PR-PA Nº 18, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DO 2º PROCESSO 
SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS DE 2025 

 

 
O PROCURADOR-CHEFE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO PARÁ, 

com fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, na Resolução nº 42 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 2009, e alterações, e no 
regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União aprovado pela Portaria 
PGR/MPU Nº 172 de 9 de outubro de 2024 e alterações, e alterações, resolve: 

1. Divulgar a RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS, em ordem decrescente 
de classificação, e homologar o resultado final do 2º Processo   Seletivo  Público 
de 2025, em conformidade com o EDITAL N° 14, DE 31 DE J U L H O DE 2025, 
itens 5. DAS VAGAS RESERVADAS e 7.2. DA CLASSIFICAÇÃO 
DEFINITIVA E CRITÉRIO DE DESEMPATE; 

2. Encerrar os trabalhos da Comissão do 2º Processo Seletivo Público de 2025, e 
formação de cadastro reserva de estagiários de nível superior dos cursos de graduação 
em Comunicação Social para a Procuradoria da República no Pará em Belém; 

3. Homologar, nesta data, o referido Processo Seletivo, e fixar a validade deste certame 
em 1 (um) ano, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração. 

 
 

Belém, 10 de novembro de 2025 
 
 
 

Assinado Digitalmente 
FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 

PROCURADOR-CHEFE 
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BELÉM 

 

 
 

CURSO DE DIREITO – COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

 
 

NOME 

 
 

NOTA 

 
DATA DE 

NASCIMENTO 

 
AMPLA 

CONCORRÊNCI 
A (AC) 

 
 

COTA NEGROS (CN) 

 
PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA (PCD) 

 
MINORIAS ÉTNICO 
RACIAIS(MER) 

POSIÇÃO DE 
CONVOCAÇÃO 
CONSIDERAND 
O O SISTEMA 
DE QUOTAS 

 
 
* DETALHAMENTO 

IGOR JOSE FERREIRA OLIVEIRA 19 24/12/1998 1 
   

1 AC 

JÚLIA FURTADO AFFONSO 19 18/04/2006 2 
   

2 AC 

GABRIEL DA SILVA MENDONÇA 13 25/10/2000 18 1 
  

3 3ª vaga – CN 

MAYARA OLIVEIRA DE SOUSA 18 11/08/1992 3 
   

4 AC 

CARLA VITORIA GOMES FERREIRA 11 21/05/2004 19 2 
  

5 5ª vaga – CN 

VICTOR BRITO DUARTE 18 05/03/2004 4 
   

6 AC 

LUÍZA MAUÉS TABARANÃ SILVA 18 04/10/2004 5 
   

7 AC 

KARINNE DE CASTRO LINS MAGNO E SILVA 18 28/04/2006 6 
   

8 AC 

JENNIFER MELISSA DOS SANTOS MOUTINHO LOBATO 17 11/12/2003 7 
   

9 AC 

MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA MENDES 17 22/07/2006 8 
   

10 AC 

SIDNEY PERY DA SILVA COSTA FILHO 16 26/11/1996 9 
   

11 AC 

BEATRIZ COSTA COBEL 16 01/10/2002 10 
   

12 AC 

TALITA MAGALHAES MARQUES 16 29/01/2003 11 
   

13 AC 

DEIVID DINIZ MARTINS 15 21/01/2000 12 
   

14 AC 

GEOVANA ARAUJO MENEZES 15 26/09/2006 13 
   

15 AC 

TAYANE DO CARMO SILVA 15 27/01/2007 14 
   

16 AC 

ANDERSON MANOEL COELHO DA CONCEIÇÃO JUNIOR 14 15/01/2002 15 
   

17 AC 

MARX VINICIUS VASCONCELOS FURTADO 14 26/01/2002 16 
   

18 AC 

MURILO DE TARSO DIAS TAVARES 14 15/11/2002 17 
   

19 AC 

ANNA KELLY ALMEIDA SARAIVA 10 03/07/2002 18 
   

20 AC 

LUNA SOPHIA DE MELO RAMOS 8 02/08/2006 19 
   

21 AC 

 
 

VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS (CN): Ficam reservadas as vagas 3ª, 5ª, 9ª, 13ª, 17ª, 19ª, 23ª e assim sucessivamente aos candidatos negros 

 
VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD): Ficam reservadas as vagas 6ª vaga, a 10ª, 20ª, 30ª e assim sucessivamente às pessoas com deficiência 

VAGAS PARA MINORIAS ÉTNICO RACIAIS (MER): Ficam reservadas as vagas 11ª, 21ª, 31ª e assim sucessivamente aos participantes do Sistema de Cotas para Minorias Étnicos- 
Raciais 

 
Observação: Nas ausências de candidatos negros, pessoas com deficiência ou outras minorias, as vagas serão ocupadas pelos candidatos da ampla concorrência 

A coluna POSIÇÃO DE CONVOCAÇÃO CONSIDERANDO O SISTEMA DE QUOTAS classifica os candidatos levando em consideração as prioridades relativas ao enquadramentos nas quotas Previstas em normativos 
internos. 

 

Assinado com login e senha por FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA, em 12/11/2025 17:34. Para verificar a autenticidade acesse 
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave 5a3be642.51939278.52ffdf93.337ad3df


